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CONCEITOS BÁSICOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 
 
 

 
Conforme disposto no inciso XXI do artigo 37 da Constituição ressalvados os casos 

especificados na legislação as obras, serviços, compras e alienações deverão ser, 

contratados mediante processo de licitação pública. Ou seja, o emprego do procedimento 

licitatório constitui regra a ser observada pela Administração quando necessita contratar 

com terceiros, devendo deixar de adotá-lo somente nos casos especificados em lei. 

De acordo com a Lei, que regulamenta o dispositivo anteriormente citado, a 

licitação tem por finalidade garantir a observância do princípio constitucional da isonomia 

e selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, devendo ser processada e 

julgada em estrita conformidade como os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhes são correlatos. 

 

 

O que é Licitação 
 

A licitação consiste no procedimento administrativo formal em que a Administração 

convoca, mediante condições estabelecidas em ato próprio (edital), interessados em 

oferecer propostas para o fornecimento de bens ou a prestação de serviços. 

A licitação visa a garantir a contratação da proposta mais vantajosa para o 

interesse público, a moralidade dos atos administrativos e dos procedimentos da 

Administração Pública, bem como a valorizar a livre iniciativa, pela igualdade no 

oferecimento da oportunidade de contratar com o Poder Público. 

 
 

Princípios 

Os procedimentos licitatórios devem observar os seguintes princípios básicos: 

 

 Legalidade 

Vincula os licitantes e a Administração Pública às regras estabelecidas nas normas e 

princípios em vigor; 

 



 

 

 Isonomia 

Significa tratamento igual a todos os interessados. É condição essencial para garantir 

competição em todas as fases da licitação. 

 

 Impessoalidade 

Obriga a Administração a observar, nas suas decisões, critérios objetivos previamente 

estabelecidos, afastando o subjetivismo na condução dos procedimentos licitatórios; 

 

 Moralidade 

Exigem que os licitantes e os agentes públicos observem conduta, além de lícita, 

compatível também com a moral, a ética, os bons costumes e as regras da boa 

administração; 

 

 Publicidade 

Permite a qualquer interessado o acesso às informações sobre licitações públicas e o seu 

controle, mediante divulgação dos atos praticados pelos administradores em todas as 

fases. 

 

 Vinculação ao instrumento convocatório 

Obriga a Administração e o licitante a observarem as normas e condições estabelecidas 

no ato convocatório. Nada poderá ser criado ou feito sem que nele haja previsão. 

 

 Julgamento objetivo 

O administrador deve observar critérios objetivos definidos no ato convocatório para o 

julgamento das propostas. Afasta a possibilidade de se utilizarem fatores subjetivos ou 

critérios não previstos no ato convocatório, mesmo que em benefício da própria 

Administração. 

 

 

Modalidades de Licitação 

Forma de conduzir o procedimento licitatório, a partir de critérios definidos por lei. O 

valor estimado para a contratação e as características do objeto a contratar são os 

principais fatores de influência na escolha da modalidade de licitação.  

Além do leilão e do concurso, as demais modalidades de licitação admitidas são 

exclusivamente as seguintes: 



 

 

1. Concorrência 

Modalidade da qual podem participar quaisquer interessados que, na fase de habilitação 

preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital 

para execução do objeto da licitação. 

 

2. Tomada de Preços 

Modalidade realizada entre interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a 

todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 

recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

 

3. Convite 

Modalidade realizada entre interessados do ramo de que trata o objeto da licitação, 

escolhidos e convidados em número mínimo de três pela Administração. 

 

4. Pregão 

Modalidade em que a disputa se realiza em sessão pública, na qual os licitantes 

apresentam propostas de preço em regime de lances ou melhor oferta até a obtenção de 

um vencedor. 

Aplica-se ao fornecimento de bens e serviços comuns, ou seja, aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de 

especificações usuais praticadas no mercado. 

O pregão não se aplica às alienações e locações imobiliárias. 

 

Escolha da Modalidade 

A modalidade de licitação é definida com base nas características do objeto a ser 

contratado e no valor estimado para a contratação, em função dos seguintes limites: (art. 

23 da Lei: 

 

Modalidade Obras e serviços de engenharia  Compras e outros serviços 

Concorrência Acima de R$ 1.500.000,00 Acima de R$ 650.000,00 

Tomada de Preços Acima de R$ 150.000,00 até 

R$ 1.500.000,00 

Acima de R$ 80.000,00 até R$ 

650.000,00 

Convite Acima de R$ 15.000,00 até 

R$ 150.000,00 

Acima de R$ 8.000,00 até 

R$ 80.000,00 

Pregão  Bens e serviços comuns qualquer que seja o valor da contratação 



 

 

IMPORTANTE 

REGRA GERAL ESTABELECIDA PELA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 

A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS É 

PADRÃO. QUALQUER OUTRA MODALIDADE DEVERÁ SER JUSTIFICADA PELA 

SECRETARIA REQUISITANTE. 

 

 

Tipos de Licitação 

O tipo de licitação não deve ser confundido com modalidade de licitação. 

Modalidade é o procedimento, ou seja, o rito específico que o certame deverá observar. 

Já os tipos se relacionam com o critério de julgamento para seleção da proposta mais 

vantajosa. Os mais utilizados são os seguintes: Menor Preço; Melhor Técnica; Técnica 

e Preço e Maior Lance ou Oferta. 

 

Sistema de Registro de Preços 

O Registro de Preços representa um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços, precedido de licitação realizada nas modalidades concorrência ou 

pregão, onde são selecionadas propostas de preços unitários a serem utilizadas em 

contratações futuras de bens ou serviços, de consumo e uso frequente. 

Em relação ao objeto, deve-se salientar que, a rigor, o registro de preços é 

adequado àqueles objetos mais simples, que podem ser individualizados através de uma 

descrição simplificada e sucinta, sem complexidade. 

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um procedimento especial de licitação 

onde a Administração não está vinculada a adquirir toda a quantidade estimada. Em face 

disso, as contratações podem ser realizadas na medida da necessidade do poder público. 

O Sistema deve ser utilizado preferencialmente quando: 

 

 houver necessidade de contratações frequentes, em que se verifique a 

conveniência na entrega ou prestação realizada de forma parcelada; 

 

 não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração; 

 

 for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 



 

 

contratação de serviços necessários à Administração para o desempenho de suas 

atribuições. 

 

Após a realização da licitação, os preços e as condições de contratação ficam 

registrados na Ata de Registro de Preços. Após a publicação da Ata, surge para o 

particular cujo preço foi registrado um vínculo de natureza obrigacional para com a 

Administração, que se traduz no dever de, quando convocado, vir a fornecer o objeto 

ofertado pelo preço registrado. 

Durante a vigência da Ata, havendo necessidade do objeto licitado, o órgão deverá 

verificar se o preço registrado continua compatível com o mercado, emitir o empenho e 

formalizar a autorização de fornecimento. 

Dentre as vantagens que a implantação do Sistema de Registro de Preços 

proporciona está, sem dúvida, a redução, em grande escala, do número de licitações. 

Além disso, o problema do fracionamento da despesa deixa de existir porque se faz uma 

ampla concorrência ou pregão de tudo que se quer comprar no exercício. 

De acordo com Decisão do Tribunal de Contas da União nº 472/99 – Plenário, o 

Sistema de Registro de Preços deve ser utilizado com o intuito de evitar o fracionamento 

de despesa.  

 

 

IMPORTANTE 

REGRA GERAL ESTABELECIDA PELA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DEVERÁ SER REALIZADO ATRAVÉS DE 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO. 

 

 

 

 



 

 

Regras específicas das compras 

Conceito de compra 

Art. 6º inc. III – Compra – toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma 

só vez ou parceladamente. 

 

Fornecimento de Bens 

As compras são disciplinadas pelo artigo 14 da Lei 8.666/93 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e 

indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato 

e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.  

 

Registro de Preços 

Sempre que possível, as compras deverão ser processadas através de sistema de 

registro de preços. 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

II – ser processadas através de sistema de registro de preços; 

 

Fracionamento de despesas (art. 23 § 5º da Lei 8.666/93) 

É vedado o fracionamento que se caracteriza quando se divide a despesa para se utilizar 

modalidade de licitação inferior à recomendada pela legislação para o total da despesa, 

ou para efetuar contratação direta. 

Exemplo: se existe a necessidade de comprar 5.000 mesas, cujo valor total demandaria a 

realização de tomada de preços, não é lícita a realização de vários convites para compra 

das mesmas mesas, hipótese que caracterizaria o fracionamento da despesa com 

utilização de modalidade de licitação inferior à exigida pela Lei. Ou ainda, se ocorreram 10 

compras de computadores através de dispensa de valor, porém que somadas dentro do 

exercício totalizassem o valor de um convite, também seria um caso de fracionamento de 

despesa. 

 

Especificação e Quantidade 

Art. 15. § 7º Nas compras deverão ser observadas ainda: 

I – a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca; 

II – a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 

consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, 

mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação. 



 

 

EXCEÇÃO DA REGRA - DISPENSA E INEXIGIBILIDADE 

 

Art. 24. É dispensável a licitação:  

 

I-para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 

na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 

mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo 

local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;  

 

II-para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)do limite previsto na 

alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;  

 

Também existem outros casos de dispensa, que estão elencados no Art. 24 do inc. III ao 

inc. XXIX da Lei 8.666/93  

 

Art.25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  

 

I- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 

marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 

serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes;  

 

II- para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 

singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

 

III- para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública.  

 



 

 

Art.13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 

especializados os trabalhos relativos a: 

  

I-estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;  

II - pareceres, perícias e avaliações em geral;  

III- assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;  

IV- fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;  

V- patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;  

VI- treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

VII- restauração de obras de arte e bens de valor histórico.  

 

A diferença entre a dispensa e a inexigibilidade está no fato de que, na dispensa, há 

possibilidade de competição, porém a lei faculta a sua realização, ficando de forma 

discricionária da Administração. No caso de inexigibilidade, não há possibilidade de 

competição, porque só existe um objeto ou uma pessoa que atenda às necessidades da 

Administração; a licitação é, portanto, inviável. 

 
 

LEMBRETE 
As hipóteses anteriores são exceções à regra da licitação 

 

 

 

 

 

IMPORTANTE 
 
Os procedimentos não mencionados na Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 10.520/02 

(como por exemplo Chamamento Público, Consulta Pública e Credenciamento), 

deverão ser instruídos na sua integralidade por cada secretaria interessada, 

cabendo a Diretoria de Compras e Licitações apenas e tão somente as publicações 

que serão formalmente solicitadas pelas secretarias interessadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Quadro de Rotinas de compras – compras por dispensa de valor  
 
 

Etapa Procedimento Órgão Responsável 

1 Formalização da requisição/termo 

de referência 

Secretaria requisitante Gestor 

2 Análise e distribuição da 

requisição ao cotador responsável 

Diretoria de Compras e 

Licitações 

Diretor de Compras 

 

3 Cotação Diretoria de Compras Cotador 

3.1 Consulta da Regularidade Fiscal 

dos fornecedores 

Diretoria de Compras Cotador 

4 Análise e validação da Cotação  Diretoria de Compras e 

Licitações 

Diretor de Compras  

5 Alimentação da Planilha Geral Diretoria de Compras Conferente 

6 Reserva Orçamentária Diretoria de Compras Cotador 

7 Validação com fornecedor da 

proposta vencedora 

Diretoria de Compras Cotador 

8 Solicitação de Empenho Diretoria de Compras Cotador 

9 Check-list do processo e 

encaminhamento à respectiva 

Contabilidade 

Diretoria de Compras Conferente 

10 Empenho Diretoria de 

Contabilidade  

Chefe do Empenho 

11 Emissão da Autorização de 

Fornecimento 

Diretoria de Compras Cotador 

12 Envio da Autorização de 

Fornecimento para fornecedores e 

gestores 

Diretoria de Compras Conferente 

13 Finalização na Planilha da 

Secretaria 

Diretoria de Compras Cotador 

Segue-se a fase de recebimento e pagamento dos materiais e/ou serviços. 

 

 

Quadro de Rotinas – compras para as novas Atas de Registro de Preços  

Etapa Procedimento Órgão Responsável 

1 Elaboração do Termo de 

Referencia Consolidado Inicial e 

encaminhamento à SEPLAN 

Diretoria de Licitações Diretor de Licitações 

2 Levantamento das Secretarias 

interessadas junto aos gestores 

financeiros 

SEPLAN Diretor Orçamentário 

3 Formalização da requisição/termo 

de referência 

Secretaria requisitante Gestor 



 

 

4 Análise e distribuição da 

requisição ao cotador responsável 

Diretoria de Compras e 

Licitações 

Diretor de Compras 

 

5 Cotação Diretoria de Compras Cotador 

5.1 Consulta da Regularidade Fiscal 

dos fornecedores 

Diretoria de Compras Cotador 

6 Análise e validação da Cotação  Diretoria de Compras e 

Licitações 

Diretor de Compras  

7 Conferência e Média Diretoria de Compras Cotador 

8 Check-list do processo Diretoria de Compras Conferente 

9 Abertura de Processo Licitatório Diretoria de Compras e 

Licitações 

Diretor de Compras 

 

 

 

Segue para a Diretoria de Licitações 

 
 
Quadro de Rotinas – compras através de Atas de Registro de Preços  
 

Etapa Procedimento Órgão Responsável 

1 Formalização da requisição com o 

código de referência da Ata 

Secretaria  Gestor 

2 Distribuição da requisição ao 

cotador responsável 

Diretoria de Compras  Diretorade Compras  

 

3 Juntada de cópia do extrato da 

Ata de Registro de Preços ao 

processo 

Diretoria de Compras Cotador 

4 Alimentação da Planilha Geral Diretoria de Compras Conferente 

5 Reserva Orçamentária Diretoria de Compras Cotador 

6 Solicitação de Empenho Diretoria de Compras Cotador 

7 Check-list do processo e 

encaminhamento à respectiva 

Contabilidade 

Diretoria de Compras Conferente 

8 Empenho Diretoria de 

Contabilidade  

Chefe do Empenho 

9 Emissão da Autorização de 

Fornecimento 

Diretoria de Compras Cotador 

10 Envio da Autorização de 

Fornecimento para fornecedores e 

gestores  

Diretoria de Compras Conferente 

11 Finalização na Planilha da 

Secretaria 

Diretoria de Compras Cotador 

Segue-se a fase de recebimento e pagamento dos materiais e/ou serviços. 

 



 

 

Quadro de Rotinas – compras através de Dispensa de Licitação e 
Inexigibilidade 

Etapa Procedimento Órgão Responsável 

1 Juntada dos Documentos 

constantes do check list  

Anexo III 

Secretaria Servidor designado 

2 Análise da documentação e 

encaminhamento à AGM PGM 
Secretaria 

 

Secretário  

3 Análise e Manifestação jurídica e 
devolução do processo à 
Secretaria requisitante 

Advocacia Geral do 

Município  

Procurador do 

Município  

4.1 Em caso de parecer com 

ressalvas, a Secretaria deverá 

tomar providências, devolvendo à 

AGM até obter parecer sem 

ressalvas  

Secretaria 

 

 

Secretário 

4.2 Em caso de parecer sem 

ressalvas, dar-se-á 

prosseguimento 

 

Secretaria 

 

Secretário 

5 Registro da Reserva 

Orçamentária no Sistema de 

Compras  

Secretaria  

Gestor 

6 Ordenação da Despesa  

Conforme Modelo Anexo I 

Secretaria Secretário 

7 Elaboração do Termo de 

Ratificação, assinatura e 

encaminhamento do processo à 

DIRETORIA DE COMPRAS 

 

Secretaria 

 

Secretário 

8 Publicação da Ratificação no 

D.O.M.  

Diretoria de Compras e 

Licitações 

Diretor de Licitações 

9 
Lançamento no SIAM  

Diretoria de Compras e 

Licitações 

Diretor de Licitações 

Em caso de entrega única 

10 
Solicitação de empenho 

Diretoria de Compras e 

Licitações 

Diretor de Licitações 

11 
Empenho 

Diretoria de 

Contabilidade 

Chefe da Contabilidade 

12 Emissão da Autorização de 

Fornecimento 

Diretoria de Compras e 

Licitações 

Diretor de Licitações 

Em caso de Contrato 

10 Encaminhamento à Diretoria de 

Acompanhamento de Contratos 

Diretoria de Compras e 

Licitações 

Diretor de Licitações 

Obs.: após finalização, o processo deverá ser arquivado na Diretoria de Compras e 

Licitações. 



 

 

Quadro de Rotinas - Fase interna/externa das Licitações – Convite 
 

Etapa Procedimento Órgão Responsável 

1 Formalização da requisição/termo de 

referência 

Diretoria requisitante Gestor 

2 Análise e distribuição da requisição 

ao cotador responsável 

Diretoria de Compras Diretor de Compras 

3 Cotação Diretoria de Compras Cotador 

3.1 Consulta da regularidade fiscal dos 

fornecedores 

Diretoria de Compras Cotador 

4 Análise e validação da Cotação  Diretoria de Compras Diretor de Compras 

5 

Autuação da Requisição, Termo de 

Referência (Memorial Descritivo), 

Cotações e Média de preços em 

Processo Administrativo 

 

Diretoria de Compras 

 

Diretor de Compras 

6 

Elaboração da Minuta de Edital com 

base no termo de referência e média 

de preços 

 

Diretoria de Licitações 

 

Equipe de Licitações 

7 
Análise do processo, com ênfase aos 

orçamentos e minuta de edital 
Secretaria  

Secretário 

7.1 

Em caso de discordância, o 

Secretário deverá devolver o 

processo à Diretoria de Compras 

solicitando as alterações que achar 

necessárias ou desistindo da licitação 

Secretaria 

 

Secretário  

7.2 

Em caso de concordância, o 

Secretário deverá dar 

prosseguimento do processo 

Secretaria  

 

Secretário 

8 

Registro da Reserva Orçamentária 

no Sistema de Compras (se for 

escolhido o sistema de registro de 

preços, não há necessidade desta 

reserva orçamentária) 

Secretaria  

 

 

Gestor 

9 

Ordenação da Despesa (salvo para 

licitações pelo Sistema de Registro 

de Preços). 

Conforme Modelo Anexo I 

Secretaria 

 

Secretário 

10 

Justificativa e Autorização de 

Abertura do certame licitatório. 

Conforme Modelo Anexo II 

Secretaria 

 

Secretário 

11 

Encaminhamento à Advocacia Geral 

do Município para análise da Minuta 

e parecer jurídico 

Secretaria 

 

Secretário 

12 
Parecer Jurídico e encaminhamento 

do processo 

Advocacia Geral do 

Município 

Procurador Municipal 



 

 

12.1 

No caso de parecer com ressalva, a 

minuta voltará para a Secretaria para 

adequações 

Advocacia Geral do 

Município 

 

Procurador Municipal 

12.2 

No caso de parecer sem ressalva, a 

minuta será aprovada e encaminhada 

à DIRETORIA DE COMPRAS para 

prosseguimento do certame 

licitatório 

Advocacia Geral do 

Município 

 

Procurador Municipal 

13 

Autuação do Decreto de designação 

da Comissão Permanente de 

Licitações 

Diretoria de Licitações 

 
Equipe de Licitações 

14 
Elaboração do Edital de Licitação 

conforme minuta aprovada 
Diretoria de Licitações 

 
Equipe de Licitações 

15 
Reserva de data e local para sessão 

da licitação 

Diretoria de Licitações Equipe de Licitações 

16 

Afixação do Aviso de Edital de 

Licitação Modalidade Convite no 

quadro de avisos da PMG 

Diretoria de Licitações 

 
Equipe de Licitações 

17 

Encaminhamento do Convite às 

licitantes e do processo à Comissão 

de Licitações 

Diretoria de Licitações 

 
Equipe de Licitações 

18 Acompanhamento do prazo de 05 

dias úteis até a sessão de abertura da 

licitação 

Comissão de Licitações 

de Bens e Serviços 

Presidente da Comissão 

19 Condução da Sessão Pública e 

encaminhamento para checklist 

Comissão de Licitações 

de Bens e Serviços 

Presidente da Comissão 

19.1 Checklist antes da homologação Diretoria de Licitações Equipe de licitações 

20 Homologação da licitação Secretaria Secretário 

21 Lançamento dos preços finais no 

Sistema de Compras  

Diretoria de Licitações Equipe de Licitações 

Quando for entrega única 

22 Solicitação de Empenho  Diretoria de Licitações Equipe de Licitações 

23 
Empenho  Diretoria de 

Contabilidade  
Chefe da Contabilidade 

24 
Emissão de Autorização de 

Fornecimento em 04 vias 

Diretoria de Licitações Equipe de Licitações 

25 

Lançamento dos dados da licitação 

em Planilha de Acompanhamento 

TCE 

Diretoria de Licitações Equipe de Licitações 

26 
Guarda do Processo Licitatório na 

Diretoria de Compras e Licitações 

Diretoria de Compras e 

Licitações 
Diretor de Licitações 

Quando for Contrato: 

22 Envio à Diretoria de Contratos  Diretoria de Licitações Equipe de Licitações 

 



 

 

Quadro de Rotinas - Fase interna/externa das Licitações – Pregão 
 
Etapa Procedimento Órgão Responsável  

1 a 12 Idem ao Quadro de Rotinas da Modalidade Convite 

13 

Designação do Pregoeiro (Despacho, 

Decreto de Designação e Certificado 

de Capacitação do Pregoeiro 

designado) 

Diretoria de Licitações 

 

Diretor de Licitações 

14 
Elaboração do Edital de Licitação 

conforme minuta aprovada 
Diretoria de Licitações 

Equipe de Licitações 

15 
Reserva de data e local para sessão 

da licitação 

Diretoria de Licitações Equipe de Licitações 

16 

Publicação do Edital no D.O.M, 

D.O.E, Jornal de Grande Circulação, 

Site da PMG e D.O.U (Quando 

Necessário) 

Diretoria de Licitações 

 

Diretor de Licitações 

17 
Acompanhamento do Período de 

retirada dos Editais 

Diretoria de Compras e 

Licitações 

Pregoeiro designado 

 

Neste período de 08 dias úteis (prazo mínimo) podem ocorrer 04 situações: 

 

1ª situação: Período sem intercorrências 

18 Ocorre a Sessão Pública na 

data designada 

Diretoria de Compras e 

Licitações 
Pregoeiro designado 

2ª situação: Pedido de esclarecimentos 

18 A 

O pregoeiro responde, em 

conjunto com a Secretaria 

requisitante e encaminha a 

resposta aos interessados. 

Diretoria de Compras e 

Licitações 
Pregoeiro designado 

18 B 
Ocorre a Sessão Pública na 

data designada 

Diretoria de Compras e 

Licitações 
Pregoeiro designado 

3ª situação: Impugnação Administrativa 

18 A 
Parecer Técnico – elaborado 

pela Secretaria 

Diretoria de Compras e 

Licitações 
Secretaria requisitante 

18 B 
Parecer Jurídico (se for o 
caso) – elaborado pela 
Assessoria Jurídica  

Advocacia Geral do 

Município 
Procurador Municipal 

18 C 

Encaminhamento ao Secretário 

- responsável pela decisão e 

assinatura 

Diretoria de Compras e 

Licitações 
Diretor de Licitações 

18 D 

Publicação da decisão do 
Secretário (somente no 
D.O.M) e designação da nova 
data da sessão pública (no 
caso de deferimento da 
impugnação) 

Diretoria de Compras e 

Licitações 
Diretor de Licitações 



 

 

18 E  
Ocorre a Sessão Pública na 

nova data designada 

Diretoria de Compras e 

Licitações 
Pregoeiro 

4ª situação: Impugnação junto ao TCE 

18 A 

 

Relatório da Diretoria de 

Licitações 
Diretoria de Licitações  Pregoeiro 

18 B 
Parecer Técnico – elaborado 

pela Secretaria requisitante 
Secretaria requisitante Secretaria requisitante 

18 C 

Pregoeiro encaminha Relatório 

e Parecer técnico ao AGM TC, 

para elaboração de resposta ao 

TCE 

Advocacia Geral do 

Município 
Procurador Municipal 

18 D 

Cumprimento da Decisão do 

TCE e publicação de nova data 

para sessão pública 

Diretoria de Compras e 

Licitações 
Diretor de Licitações 

18 E 
Ocorre a Sessão Pública na 

nova data designada 

Diretoria de Compras e 

Licitações 
Pregoeiro 

Após a sessão pública: 

Quando houver recurso 

19 A 

Elaboração de Relatório com 

justificativa do Pregoeiro, que 

poderá rever ou manter os atos 

praticados na sessão. 

Diretoria de Compras e 

Licitações 
Pregoeiro 

19 B 

Poderá haver necessidade de 

análise jurídica e/ou técnica 

quanto ao teor do recurso, 

emitindo parecer opinativo. 

Secretaria requisitante 

e/ou Advocacia Geral 

do Município 

Secretário e/ou 

Procurador Municipal 

19 C 

Julgamento dos recursos, 

adjudicação e homologação da 

licitação 

Secretaria Requisitante Secretário 

20 

Verificação e autuação da 

planilha de recomposição de 

preços da licitante vencedora, 

se for o caso 

Diretoria de Compras e 

Licitações 
Pregoeiro 

21 
Publicação do despacho de 

homologação no D.O.M 

Diretoria de Compras e 

Licitações 
Diretor de Licitações 

Quando não houver recurso 

19 

Verificação e autuação da 

planilha de recomposição de 

preços da licitante vencedora, 

se for o caso. 

Diretoria de Compras e 

Licitações 
Pregoeiro 

20 Homologação da licitação Secretaria Secretário 

21 
Publicação do despacho de 

homologação no D.O.M 

Diretoria de Compras e 

Licitações 
Diretor de Licitações 



 

 

 

A partir de então, há duas situações: a) Entrega Única; b) Contrato ou Ata de Registro de Preços 

Quando for entrega única: 

22 
Lançamento dos preços finais 

no Sistema de Compras  

Diretoria de Licitações Equipe de Licitações 

23 Solicitação de Empenho  Diretoria de Licitações Equipe de Licitações 

24 
Empenho  Diretoria de  

Contabilidade 
Chefe da Contabilidade 

25 
Emissão de Autorização de 

Fornecimento em 04 vias 

Diretoria de Licitações Equipe de Licitações 

26 

Lançamento dos dados da 

licitação em Planilha de 

Acompanhamento TCE 

Diretoria de Licitações 

 

Equipe de Licitações 

27 

Guarda do Processo Licitatório 

na Diretoria de Compras e 

Licitações 

Diretoria de Licitações Equipe de Licitações 

Quando for Ata de Registro de Preços ou Contrato: 

22 
Lançamento dos preços finais 

no Sistema de Compras  

Diretoria de Licitações Equipe de Licitações 

23 Envio à Diretoria de Contratos  Diretoria de Licitações Equipe de Licitações 

 

 

Quadro de Rotinas - Fase interna/externa das Licitações – Tomada de 

Preços e Concorrência Pública 

Etapa Procedimento Órgão Responsável  

1 Justificativa para contratação Secretaria requisitante Secretário  

2 Indicação da previsão no PPA Secretaria requisitante Secretário  

1 Memorial Descritivo/Projeto 

Básico/Executivo 

SEPLAN   

2 Planilha Orçamentária SEPLAN   

 Acolhimento do Memorial 

Descritivo 

Secretaria requisitante Secretário  

 Impacto Financeiro Secretaria requisitante Secretário  

 Elaboração da Requisição Secretaria requisitante Gestor Orçamentário  

 Reserva Orçamentária Secretaria requisitante Gestor Orçamentário  

6 Ordenação da Despesa Secretaria requisitante Secretário  

7 Autorização para abertura do 

certame 

Secretaria requisitante 

ou ADM ou Seinfra 

Secretário  

 Elaboração da Minuta do Edital Diretoria de Licitações 

ou Seinfra 

Equipe de Licitações  

9 Análise e Manifestação da 

Minuta 

Advocacia Geral do 

Município  

Procurador do 

Município  

 

9.1 No caso de minuta sem ressalva 

- encaminhamento à Diretoria 

de Compras e Licitações  

Advocacia Geral do 

Município  

Procurador do 

Município  

 



 

 

9.2 No caso de minuta com ressalva 

- devolução à Secretaria 

Solicitante (repete-se o fluxo até 

sanar as ressalvas da Minuta) 

Advocacia Geral do 

Município  

Procurador do 

Município  

 

10 Elaboração de Edital, a partir da 

Minuta aprovada  

Diretoria de Compras e 

Licitações 

Diretor de Licitações  

11 Publicação nos meio de 

comunicação obrigatórios 

Diretoria de Compras e 

Licitações 

Diretor de Licitações  

12 Acompanhamento da Licitação Comissão Permanente 

de Licitações 

Presidente da Comissão  

Neste período de 15/30/45 dias úteis (prazo mínimo) podem ocorrer 04 situações: 

 
 

1ª situação: Período sem intercorrências 

 
 

13 Ocorre a Sessão Pública na data 

designada 

Comissão Permanente 

de Licitações 

Presidente da Comissão  

 

2ª situação: Pedido de esclarecimentos 

 

 

13 A 

O Presidente da Comissão 

responde, em conjunto com a 

Secretaria Requisitante, e 

encaminha a resposta aos 

interessados. 

Comissão Permanente 

de Licitações 

Presidente da Comissão 

13 B 
Ocorre a Sessão Pública na data 

designada 

Comissão Permanente 

de Licitações 

Presidente da Comissão  

 

3ª situação: Impugnação Administrativa 

 

 

13 A 

Parecer Técnico – elaborado 

pela Secretaria requisitante e/ou 

Comissão de Licitações 

Comissão Permanente 

de Licitações 

Presidente da Comissão  

13 B 
Parecer Jurídico (se for o 
caso) – elaborado pela 
Assessoria Jurídica  

Comissão Permanente 

de Licitações 

Presidente da Comissão 

13 C 

Encaminhamento ao Secretário 

requisitante/responsável para 

decisão e assinatura 

Comissão Permanente 

de Licitações 

Presidente da Comissão  

13 D 

Publicação da decisão do 

Secretário (somente no D.O.M) 

e designação da nova data da 

sessão pública (no caso de 

deferimento da impugnação) 

Comissão Permanente 

de Licitações 

Presidente da Comissão  

13 E  
Ocorre a Sessão Pública na 

nova data designada 

Comissão Permanente 

de Licitações 

Presidente da Comissão  

4ª situação: Impugnação junto ao TCE 

13 A  

Parecer Técnico – elaborado 

pela Secretaria 

requisitante/responsável e/ou 

Comissão de Obras  

Comissão Permanente 

de Licitações 

Presidente da Comissão  

13 B  Parecer Jurídico – elaborado Advocacia Geral do Procurador do 



 

 

pela Assessoria Jurídica, que 

devolve à Comissão de 

Licitações 

Município  Município  

13 C 
Encaminhamento ao TCE e 

aguardo da Decisão 

Advocacia Geral do 

Município/TCE 
Assessor responsável 

 

13 D 

Cumprimento da Decisão do 

TCE e publicação de nova data 

para sessão pública 

Comissão Permanente 

de Licitações 

Presidente da Comissão  

13 E 
Ocorre a Sessão Pública na 

nova data designada 

Comissão Permanente 

de Licitações 

Presidente da Comissão  

Após a sessão pública: 

 
 

Quando houver recurso 

14 A 

Elaboração de Relatório com 

justificativa da Comissão de 

Licitações, que poderá rever 

ou manter os atos praticados 

na sessão. 

Comissão Permanente 

de Licitações 

Presidente da Comissão 

14 B 

Poderá haver necessidade de 

análise jurídica e/ou técnica 

quanto ao teor do recurso, 

emitindo parecer opinativo. 

Secretaria requisitante 

e/ou Advocacia Geral 

do Município 

Secretário e/ou 

Procurador Municipal 

14 C 

Julgamento dos recursos, 

adjudicação e homologação da 

licitação 

Secretaria requisitante / 

ADM / Seinfra 
Secretário 

15 

Publicação do despacho de 

homologação no D.O.M Diretoria de Compras e 

Licitações 

Diretor de Licitações 

 

 

 

16 
Envio à Diretoria de Contratos  Diretoria de Compras e 

Licitações 
Diretor de Licitações 

 

 
 
 
 
 

REGRA BÁSICA 
As informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos 
editais, bem como a todos os contratos celebrados deverão estar disponibilizados 
no Portal da Transparência, conforme preconiza o Art. 8º da Lei 12.527/11 da Lei de 
Acesso à Informação. 

 

  
 
 
 
 
 



 

 

Dos Crimes e das Penas 

 

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de 

observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade: 

Pena – detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 

 

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para 

outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: 

Pena – detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

 

Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a Administração, 

dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja invalidação vier 

a ser decretada pelo Poder Judiciário: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 

Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive 

prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos 

celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 

ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou ainda, pagar fatura com preterição da 

ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta Lei: 

Pena – detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

 

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório: 

Pena – detenção, de 6 anos (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 

Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou 

proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo: 

Pena – detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa. 

 

Art. 95. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude 

ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo: 

Pena – detenção, de 2(dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência. 



 

 

 

Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou 

venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente: 

I – elevando arbitrariamente os preços; 

II – vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; 

III – entregando uma mercadoria por outra; 

IV – alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

V – tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução 

do contrato: 

Pena – detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

 

Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional declarado 

inidôneo: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 

Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer interessado nos 

registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão ou cancelamento 

de registro do inscrito: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 



 

 

ANEXO I – Modelo de Declaração de Ordenação de Despesa 

 

a) No caso de reserva do valor integral da dotação orçamentária 

 

 

 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

 
De conformidade com a Lei complementar n.º 101 de 04 de maio de 2.000, em seu Artigo 

16, e no Artigo XX, Inciso XX da Lei Municipal 4004/13, declaro para os devidos fins a 

disponibilidade de verba no valor total R$ XXX (valor por extenso), para o presente 

exercício, de acordo com a Reserva Orçamentária efetuada na Dotação Orçamentária 

xx.xx.xx.xxx.xxxx.xxxx.x.x.xx.xx.xx (xxx) para objeto da licitação – Processo 

Administrativo nº xxxxx/xxxxx/xxxx. 

 
 
 
 
 

Guarujá, xx de xxxxx de 2014. 
 

 
 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Ordenadora de Despesas 
 
 

 



 

 

b) No caso de reserva de valor parcial da dotação orçamentária – plurianual  

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 

 
De conformidade com a Lei complementar n.º 101 de 04 de maio de 2.000, em seu Artigo 

16, e no Artigo XX, Inciso XX da Lei Municipal 4004/13, declaro para os devidos fins a 

disponibilidade de verba no valor total R$ XXX (valor por extenso), sendo o valor de R$ 

XXX (valor por extenso) para o presente exercício de acordo com a Reserva 

Orçamentária efetuada na Dotação Orçamentária xx.xx.xx.xxx.xxxx.xxxx.x.x.xx.xx.xx 

(xxx) para objeto da licitação – Processo Administrativo nº xxxxx/xxxxx/xxxx. 

 

 
 
 
 

Guarujá, xx de xxxxx de 2013. 
 

 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Ordenadora de Despesas 
 
 



 

 

ANEXO II – Modelo de Autorização de abertura do certame licitatório 

 
 
 
 
 

A Diretoria de Compras e Licitações 
 
 
 
 
 
 
Autorizo com fundamento no Artigo 38 da Lei Federal n.º 8.666/93 e no Artigo xx, Inciso xx 

da Lei Municipal 4004/13, a abertura de certame licitatório para objeto da licitação – 

Processo Administrativo nº xxxx/xxxxxx/xxxxx. 

 

 
 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário Municipal de XXXXX 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO III – CHECK LIST DISPENSA E INEXIGIBILIDADE 
 

1. Solicitação da Secretaria requisitante para contratação com justificativa de escolha 

e necessidade. 

2. Requisição de material ou serviços (indicando contrato ou entrega única) 

3. Cotação de preços  

a) Dispensas = similares ao produto ou serviço 

b) Inexigibilidade = documentos como notas fiscais que comprovem a venda do 

produto ou serviço em outros órgãos públicos com preços compatíveis 

4. Justificativa de preços – média comparativa e cota no processo com base nas 

cotações 

5. Atestados autenticados que comprovem a exclusividade (quando for o caso) 

6. Documentos que comprovem notória especialização (quando for o caso). 

7. Cópia do Contrato Social da empresa a ser contratada 

8. Cópia do CNPJ da empresa 

9. Proposta da Empresa, com CNPJ, carimbo e assinatura do responsável. 

10. Certidão Negativa de Débitos -  INSS  

11. Certidão Negativa de Débitos -  FGTS  

12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  

A Secretaria autua toda esta documentação em processo administrativo e 

encaminha à AGM PGM Consultoria solicitando parecer jurídico quanto à 

contratação. É importante deixar claro qual o tipo de enquadramento da 

aquisição/contratação (contratação por dispensa ou por inexigibilidade). 

13. Parecer jurídico 

14. Reserva orçamentária 

15. Declaração do Ordenador de Despesas 

16. Ratificação do Secretário 

17. Publicação da Ratificação no D.O.M. 

18. Solicitação empenho (em caso de entrega única) 

19. Emissão da Autorização de Fornecimento (Diretoria de Compras) ou Elaboração do 

Contrato (Diretoria de Contratos) 

20. Arquivo na Diretoria de Compras.  


